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Câmara Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo


Projeto de lei n.o. 36 /2007                 de 14 de maio de 2007.

Autoriza o poder executivo a criar o Conselho Municipal de Pesquisas e Custos









JOSE ROBERTO SACCOMANI, vereador desta Egrégia Câmara Municipal, no uso de suas funções apresenta o seguinte projeto de lei:




Artigo 1.o – Fica o Chefe do Executivo autorizar a criar, obedecidas as formalidades legais, o Conselho Municipal de Pesquisas e Custos, destinado a atuar no sentido da racionalização e redução dos custos das despesas da Administração Municipal.




Parágrafo 1.o – No cumprimento de sua missão, o Conselho deverá sistematizar a análise dos custos e das despesas da Administração Municipal, estabelecendo indicadores que sirvam de parâmetros aos órgãos e entidades da Administração.




Parágrafo 2.o – Ainda no cumprimento de sua missão, o Conselho deverá pesquisar preços mínimos de mercado, que constituirão referencial para licitações.




Artigo 2.o – O Conselho será presidido pelo Secretário da Administração e integrado por servidores indicados pelos secretários municipais e superintendentes de autarquias e fundações.




Parágrafo Único – A função de membro do Conselho não será remunerada, sendo considerada serviço público relevante.




Artigo 3.o – O Conselho disporá de uma secretaria que centralizará todas as informações e emitirá diagnósticos elaborados a partir do conhecimento dos custos e preços.

                                            Artigo 4.o – A forma de funcionamento do Conselho será objeto de regulamento a ser expedido pelo Prefeito

                                            Artigo 5.o – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões, em 14 de maio de 2007.

JOSÉ ROBERTO SACCOMANI

VEREADOR

J U S T I F I C A T I V A

Nobres  Pares




Encaminho para os devidos estudos, apreciação e aprovação por parte dos Nobres Pares desta casa legislativa, o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a autorização para a criação do conselho municipal de pesquisas e custos.




As questões envolvendo controle de custos e despesas são cruciais na moderna Administração de Empresas, pois com a inflação controlada, as empresas percebem melhores resultados conseguindo administrar seus custos operacionais. Esta prática também é válida para a Administração Pública, pois conseguindo diminuir seus custos operacionais, a administração terá mais “fôlego” para aplicar os recursos economizados em outras atividades, que demandem mais gastos que venham beneficiar a comunidade.




Outrossim é de se considerar que uma das primordiais atividades do poder legislativo, se refere também a fiscalização dos gastos do poder executivo, e auxílio também ao mesmo de encontrar alternativas que venham a dinamizar e tornar eficiente a aplicação de recursos públicos.




Na certeza de contar com o apoio dos Nobres Pares desta Casa Legislativa, reitero a todos meus mais sinceros votos de estima e consideração.

Sala das Sessões, em 14 de maio de 2007.

JOSÉ ROBERTO SACCOMANI

VEREADOR
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